
 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA  

BOLETIM DE SERVIÇO 
 
Ano XLIII Brasília, 12 de fevereiro  de 2019. N.º 29. 

 

 6 

 

Art. 10.  Fica revogada a Portaria nº 220, de 11 de outubro de 2018.  

Art. 11.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DEBORA DE SOUZA JANUARIO 

  

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas – CGGP 

PORTARIA NATEC Nº 23, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019  

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 21, caput, da 
Portaria nº 926, de 31 de outubro de 2017, e no processo 08012.001900/2017-01, resolve: 

 Art. 1º Desligar, do regime de teletrabalho, a partir de 12 de fevereiro de 2019, a servidora KELEN 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Analista Técnico Administrativo, SIAPE 1582169, lotada na  Coordenação 
de Direitos Difusos da Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON, cujo ingresso se deu por meio 
da Portaria CGGP nº 775, de 29 de novembro de 2017. 

Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO 

 

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SENASP 

PORTARIA DA SENASP Nº 12, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019  

   

Institui  o Comitê de Estratégia, Controle 
Interno, Risco e Integridade – CECRI, no 
âmbito da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública. 
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O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 23 da  Seção II, do 
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019;  

CONSIDERANDO as competências atribuídas no Regimento Interno da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública - Senasp, na forma do Anexo à Portaria MSP nº 151, de 26 de 
setembro de 2018, às unidades de sua estrutura organizacional; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 14, 15, 17 e 19 do Decreto nº 9.203, de 22 de 
novembro de 2017(8025547) que dispõe sobre a política de governança da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23 da Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 
1, de 10 de maio de 2016, que dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e governança no 
âmbito do Poder Executivo Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria CGU nº 57, de 4 de janeiro de 2019, que 
estabelece orientações para que os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional adotem procedimentos para a estruturação, a execução e o 
monitoramento de seus programas de integridade e dá outras providências (8014022);  

CONSIDERANDO o disposto no §1º, art. 4º, Anexo X, da  Portaria MJSP nº 86, de 29 
de janeiro de 2019, que define o Sistema de Governança do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública (7998491); e 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Senasp nº 125 (7997099) que institui 
unidade responsável pela coordenação da estruturação, execução e monitoramento do Programa 
de Integridade no âmbito da SENASP.  

RESOLVE: 

Instituir o Comitê de Estratégia, Controle Interno, Risco e Integridade – CECRI, no âmbito da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública, com o objetivo de organizar o processo decisório quanto 
à gestão estratégica, controle interno, risco e  integridade 

Para os efeitos desta Portaria, consideram-se as orientações e conceitos dispostos 
na Portaria nº 86, de 29 de Janeiro de 2019 (7998491), que define o Sistema de Governança do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública . 

 CAPÍTULO I 

DAS COMPETÊNCIAS 

O CECRI cumpre, no âmbito da SENASP, as funções do Comitê previsto pelo art. 23 da 
Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 10 de maio de 2016, que dispõe sobre controles 
internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo Federal. 

O CECRI, órgão colegiado de natureza deliberativa, tem por competência:   

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9380603&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001431&infra_hash=3e6fabe326e132668cdfc1fc379dc47ef68945d5ff338e0b1cdf66d982e4322d
https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9367548&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001431&infra_hash=329e68fe2d9fbc302bed79f48746cb3854d2cd137eeadafc0f5605ee2e2ae3ba
https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9349955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001431&infra_hash=6a1ba6006beb687e8acdc9daa7c3dc2ab2bd70dc82f804464747e43a17d22e2c
https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9348398&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001431&infra_hash=c0aa18a5f5e89a6392962edba660dad29bde0ce3de1ca30f12b502cfd6f82bf1
https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9349955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001431&infra_hash=6a1ba6006beb687e8acdc9daa7c3dc2ab2bd70dc82f804464747e43a17d22e2c
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elaborar e aprovar políticas e diretrizes relativas à gestão estratégica, controle interno, risco 
e integridade, no âmbito da SENASP; 

estabelecer mecanismos para a comunicação, governança e institucionalização das políticas 
relativas à gestão estratégica, controles internos, risco e integridade; 

instituir e extinguir, a seu critério, instâncias para discussão de temas específicos relativos à 
gestão estratégica, controle interno, risco e integridade, no âmbito da SENASP, orientando sua 
operação e funcionamento; 

manifestar-se previamente sobre matérias relacionadas à gestão estratégica, controle 
interno, risco e integridade; 

avaliar e aprovar tecnicamente os produtos do processo de planejamento das ações da 
gestão estratégica, controle interno, risco e integridade elaborados pelas instâncias criadas para 
este fim; 

avaliar e aprovar, no contexto da SENASP, metodologias e métodos aplicados â gestão 
estratégica, controle interno, risco e integridade; 

definir ações para disseminação da cultura de gestão estratégica, controle interno, riscos e 
integridade; 

estabelecer a aplicação de boas práticas de gestão estratégica, controle interno, riscos e 
integridade; 

emitir recomendações e orientações para o aprimoramento da gestão estratégica, controle 
interno, riscos e integridade; 

aprovar os planos de ação de gestão estratégica, controle interno, risco e integridade no 
âmbito da SENASP;  

cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Secretário Nacional de Segurança 
Pública; e 

praticar outros atos de natureza técnica e administrativa necessários ao exercício de suas 
responsabilidades. 

O Comitê deverá alinhar as ações de gestão estratégica, controle interno, risco e 
integridade, realizadas no contexto da SENASP, com o Planejamento Estratégico ministerial; 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

O Comitê de Estratégia, Controle interno, Risco e Integridade será composto pelo: 

Secretário Nacional de Segurança Pública, que o presidirá; 

Secretário-Adjunto da Senasp; 

Diretor de Políticas de Segurança Pública; 
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Diretor de Administração; 

Diretor de Gestão e Integração de Informações; 

Diretor de Ensino e Estatística; 

Diretor da Força Nacional de Segurança Pública; 

Coordenador-Geral de Estratégia em Segurança Pública; 

Coordenador-Geral de Transparência e Controle; 

Chefe de Gabinete da SENASP; 

Nas ausências e impedimentos do Secretário Nacional de Segurança Pública, o Comitê será 
presidido pelo Secretário-Adjunto, na ausência deste, pelo Chefe de Gabinete da SENASP. 

A função de Secretaria-Executiva do Comitê será exercida:  

pela Coordenação-Geral de Transparência e Controle – CGTC, quando o tema for relativo à 
gestão de risco, controle e integridade; 

pela Coordenação-Geral de Estratégia em Segurança Pública, quando o tema se referir à 
gestão estratégica 

São atribuições da Secretaria-Executiva do Comitê  

registrar e divulgar as deliberações do Comitê; 

organizar reuniões ordinárias e extraordinárias; e 

cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas por delegação do Comitê. 

  

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO 

Serão realizadas reuniões ordinárias mensais do CECRI em data e horário previamente 
estabelecidos. 

Serão realizadas reuniões extraordinárias por iniciativa do Presidente ou, justificadamente, 
por quaisquer dos seus membros, com aprovação do Presidente. 

Nas reuniões do Comitê em que ocorram deliberações sujeitas à votação, será necessária a 
presença de maioria simples dos seus membros. 

Parágrafo único.  Em casos de votação virtual, a deliberação ocorrerá somente a 
partir da manifestação de pelo menos a maioria simples dos seus membros, dentro do prazo 
estabelecido para a votação. 

Em caso de empate em qualquer votação o Presidente emitirá o voto de qualidade. 

As deliberações do CECRI dar-se-ão por meio de resolução, com a assinatura do Presidente. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

A participação no CECRI será considerada serviço público relevante, não ensejando 
remuneração adicional para esta finalidade. 

Casos omissos e dúvidas serão dirimidos pelo Presidente do CECRI. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
 

GUILHERME CALS THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA 

 

 

PORTARIA DA SENASP Nº 11, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019 

   

Dispõe sobre a criação da Equipe de 
Planejamento para  aquisição 12 (doze) 
equipamentos de fragmentação, para 
atender necessidades da Diretoria de 
Inteligência e de suas unidades vinculadas.  

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º da Portaria SENASP nº 100, de 11 de 
junho de 2018 c/c artigo 7º da Portaria SENASP nº 103, de 12 de junho de 2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º Criar a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, no âmbito da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), com o objetivo de apresentar o 
planejamento da aquisição aquisição 12 (doze) equipamentos de fragmentação, para atender 
necessidades da Diretoria de Inteligência e de suas unidades vinculadas. Os equipamentos devem 
atender a estrutura desta Diretoria de Inteligência, e as especificações estão de acordo com a 
Norma Internacional nº 66399, que estabelece as dimensões máximas e os níveis de segurança das 
informações contidas nos fragmentos (pedaços), resultantes da destruição física de portadores de 
dados, quais sejam, papeis e seus derivados, cd-rom, dvd-room, cartões magnéticos, pen drives e 
disco rígido de computadores. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes integrantes: 


